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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LI::! n.º 1.923. de 11 de junho de 2008. 

AutoriLa o Poder Executivo a celebrar C'onvCnio con1 a C'ompanhia 
Paulista de ·rrens l'vletropolitanos -- C:P-rM. 

ARr-...li\NDC) 1 LA.SHIMC) J'(). Pref'eito !V1unicipal de ('an1po Limpo 
Paulista, Estado de S.ào Paulo, usando de suas atribuições legais. e de acordo com 
o aprovado pe!a ('ân1ara Municipal. en1 Sessão ordinária realizada em 1 O de junho 
de 2.008. SA!\!CfONA e PROML'LGA. a presente Lei. 

Art. 1° Fica o Poder r:xccutivo autorizado a celebrar C:onvênio com a 
Co1npanhia Paulista de Trens T\1etropolitanos CP"!Tv1. 

A11. 2º O objetivo deste ('onvênio é a conJugaçi'io de esforços entre os 
partícipes. no que diz respeito a elaboração de projetos, construçi'ío. conservação e 
manutenção <le diversas passarelas de pedestres. e ainda. a construção de vedação 
de faixa e calçadas. ben1 con10 o projeto para construção de travessia sob os 
trilhos da C"lYJTvl no Distrito de Botu_juru. de acordo con1 a n1inuta de convênio 
anexa. processo adn1inistrativo nº J.175/08. integrantes da presente J,ci. 

Art. 3º /\s desrcsas decorrentes da execução desta Lei. correrão por conta 
de verbas próprias orçan1entárias. 

Art. 4° r:sta Lei entra e1n vigor na data de ·ua publicação. 

ARMANDO HAS OTO 
Prefeito Muni pai 

Publicado na Secretaria , /\dn1· istração e Finanças desta Prefeitura 
IV1unicipal. aos onze dias do mês de _iun o do ano de dois mil e oito . 

. '<• < "" (-._-e '-- l-

Paulo Luiz ív1artinclli 
Secretário 
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CONVÊ'IIO CPTM 1'" 

!MINUTA 

('on\ênio que entre si celebram a 
('on1panhia Paulista de 1·rens 
!\tletropolitanos - (~PTJ\..1 e a Prefeitura 
:\1unicipal de Campo Limpo Paulista. 

Pelo presente instru1nento particular de Convênio e na melhor forinn de direito, a 
c:o1npa11hia Paulista de ·rrens l\letropolitanos - f'PTM, inscrita 110 c·~pJ/l\1F sob 11º 
71.832.679/0001-23, co111 Inscrição Estadual n'' 113.898.614 110, corn sede en1 São 
Paulo, à Rua Boa Vista, 185. Centro. adiante deno111i11ada si1nplesn1c11te CPTM, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente e por seu Diretor de Engenharia e Obras, e a 
Prefeitura Municipal de Ca1npo Li1npo Paulista, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
45.780.095/000 !-41, co111 sede ú Avenida Adherbal da Costa i'vloreira, 255 Can1po Li1npo 
PaulisTa - SP, doravante denorninada PREFEITlJRA DE CAMPO LIMPO 
PAIJl.IST.i\ neste ato representada por seu Prefeito \1unicipaL DR. ARl\'1,\1\'DO 
HASillJ\1()T0, brasileiro, divorciado, n1édico, portador do R.Ci. 11° 9.,155.915-6 -
SSP/SP e ('.P.F. 11º 033.468.658-00, con:::.1dera11do o interesse co1nu111_ tê1n certo e 
ajustado o presente (~on\ênio, o qu<d será reg"1do pelas cláusulas a seguir apresentadas, 
co1n inteira subinissào às disposiçôes legais e regula111entação atinentes à espécie, en1 

especial à 1.ei Federal n" 8.666/93. 

Cl.ÁlJSLILA PRl.\1F:IRA: 

!-OBJETO 

O presente Convênio te1n por objeto a elaboração do projeto, construção, conser\·ação e 
manutenção das passarelas de pedestres ligando a E5trada Faustino Bizeto à A\e11ida 
Casa Branca, e a Avenida Alfried Krupp e Rua Angelina Larrubia, e ainda, a construção 
de vedação de faixa e calçadas, be1n con10 o projeto para construção de passagern 5ob os 
trilhos da (_~P.l"M no Distrito de Botujuru. 

Cl.Ál}SUL1\ SEC;l1NDA - IlAS OBRIG,\ÇC)I<:S DOS P.t\Rl'IL'ÍPES 

As con\'enentcs poderão obter reciproca1ne11te as inforn1açôes necessárias ao bon1 e fiel 

curnprimento do objeto deste convénio. 

DACPTM 

- Pro1nover as contratações necessárias à elaboração dos projetos de engenharia das 
referidas passarelas de pedestres e pa'.>sage1n soh 05 trilhos da ('P'ff\1; 

- Coinunicar imcdiata1nente ú PREFEITlJRA qualquer ocorrência que possa interferir 

na elaboração do projeto: 

Ceder o projeto à Prefeitura l\lunicipal de c·a1npo Limpo Paulista; 
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Após projeto concluído. e na opo111111idade de construção. pcrrnitir por 1neio de 
docun1c11to específico. cessão de áreas se for o caso e a e:<.ecuçào de :.crviços nas 
áreas da CPTl\1; 

- l~oncluir o projeto e111 2008; 

- Construir vedaçi'ío de fai.,a e calçada enlre 2009 e 2010 co11co1nitante111ente corn íl 

i1npla11taçãn da passarela; 

Efetuar C\·Cntuais cessões de área:. para a i1nplantaçào das passarelas e inserções 
urbanas. 

DA PREFEITURA 

- Havendo disponibilidade de recursos. pro1nover a construção da~ passarelas e 
passage1n sob os trilhos da C"Pl"l'vf. objeto do presente convênio; 

- Pro111ovcr a regularização das áreas de interesse para irnplantação da:::. passarelas; 

- Ren1anc_jar eventuais pontos de ônibus. que po::.sain interferir na execução do projeto: 

- Responsabilizar-se pela n1anutençi'io. co11servaçào e vi~ilúncia da passarela após a 

conclusão da obra: 

- Con::.truir, havendo disponibilidade de rccur5os, a passarela entre 2009 e 2010, 
eo11co1nitanten1entc con1 a \-edação de faixa e calçada c:-.:ecutada pela c·PTivL 

- Efetuar eventuais desapropriações para in1plantaçào das passarelas e suas inserções 

urbanas. 

CL.<Í.USULA TERCEIRA-PREMISSAS DE PROH:TO 

O projeto deverá considerar a transposição para pedestre com segurança de 
circulação, qualificação da inserção deste novo equipamento urhano. identificando 
e quantificando as intervenções. conforn1c cada caso. e analisado e1n conjunto 
com representante do n1unicípio. os itens abaixo. entre outros: 

- ealçan1ento i passeio 

- capina 

- ilun1i11açào pública 
se1naforização para pedestres 

ciclo\-Ía 
- tàixa de pedestres 

- 1nuro de \-Cdação 

canalização de córrego 

- edificação de utilidade pública 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO 

Este Convênio é outorgado e rcciprocan1entc aceito a título precário. en1 consonáncia co1n 
q disposto no artigo 109 do Decreto 90.959 de 14/02/85. pelo prazo de cinco anos, 
prorrogável por igual período se não houver n1anifcstaç5.o por escrito entre as partes. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DF.Nt;NCIA / EXTINÇÍ\O 

Este Convênio poderá ser denunciado. a todo te1npo, pela vontade das partícipcs, 
mediante co1nunicação prévia e formal à outra. corn antecedência n1ínin1a de 30 
(trinta) dias. respondendo pelas obrigações assun1idas e auferindo as vnntagens. 
até a lavratura do con1pctcnte ter1no de extinção. 

CLÁL!SllLA SEXTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os prazos para dispêndio de responsabilidade financeira das convenentes. ficarn 
condicionados à disponibilidade de recursos nos respectivos orçan1entos. 

Para a execução do presente con\'énio cada urna das partícipes, CPCl'M e PREFEITlJR.t\. 
DE CAMPO l,ll\-1PO Pt\UlJSTA. utilizarão recursos orça111c11tários próprios 110 átnbito 
de suas atribuiçôes e responsabilidades. 

As despesas oriundas deste (~on\-ênio para cl1nstrução. conservação. 1nanutenção e 
vigilância da passarela. edificações e equipa1nentos serão co1n ônus do orçan1enlu do 

1nun1cíp10. 

As despesas oriundas deste Con\-ênio para a elaboração do projeto de engenharia das 
passarelas e travessia inferior no Distrito de I3otujuru. serão eon1 ónus do orça1nento da 

CPTM. 

CLÁUSt:LA SÍ:TIMA - DO FORO 

Para diri1nir quaisquer dú\·idas ou litígios decorrentes deste c·onvên10. as partícipes 
elegen1, con1 renúncia expressa a qualquer outro. por mais privilegiado que seja. o foro da 
capital do Estado de São Paulo. por disposição expressa do ari. 2". da Lei n" 7.861 de 
28/05/1992. que autorizou a constituição da CPTM. 

[,por estan..:rn assirn. ju">tas e acordadas. firn1a111 o presente instrun1ento e1n 2 (duas) vias 
de igual teor e for111a para o 111c~1110 fi111. destinadas u111a a cadn u1na das partícipcs. 
CP'l'M e a PR.EFEITl!R1\ DE CA!\1PO Ll!\11'0 P1\t1JJS'l'.4. 

São Paulo. de abril de 2008. 

Pela CPTM 

ÁLVARO CARDOSO AR\10ND 
BIAZOTTI 

Diretor Presidente 

l,AERCJO M1\llRO SAN'l'ORO 

Diretor de Engenharia e Obras 

.4.RJ\tl.t\:'JDO llASHI'.\10"1'0 
Prefeito rvtunic1pal 
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